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ASSUNTO: Licitação - 00002/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL POR
MEIO DA DIGITALIZAÇÃO DE TODA DOCUMENTAÇÃO
PROCESSUAL ADMINISTRATIVA DESTA CASA
LEGISLATIVA, COM TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO COM POSSIBILIDADE DE
ARMAZENAMENTO HETEROGÊNEO, LOCAL OU EM
NUVEM, DE CÓPIAS DE SEGURANÇA, INDEXAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM DE
CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE
DOCUMENTOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATUBA  PB

DATA DE ENTRADA: 06/05/2025

INTERESSADOS:
José Ronaldo Pedro da Silva

57653/25

2025EXERCÍCIO:



 

Rua Gertrudes C. da Silva, 59 - Cond. Conecta Escritórios Sala 02 (Silicon Valley) – Centro – Ingá/PB – CEP: 58.380-000​
Contato: (83) 99868-0149 – contato@govd.com.br 

CNPJ: 48.725.328/0001-00 
 

À Câmara Municipal de Itatuba/PB 
 

Atendendo a sua solicitação, informamos abaixo a nossa proposta de 
preços para prestar os serviços através de empresa especializada para a 
Câmara Municipal de Itatuba/PB: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE VALOR 
I Digitalização de Documentos com Indexação, 

Armazenamento em Nuvem e Sistema de 
Gerenciamento Integrado a Aplicativo. 
 
Especificações Técnicas 
 
1. Digitalização de Documentos: 
1.1. Digitalização de documentos físicos com resolução mínima de 300 dpi, 
garantindo alta qualidade e legibilidade dos arquivos digitalizados. 
1.2. Conversão dos arquivos em formato PDF pesquisável (OCR – 
Reconhecimento Óptico de Caracteres), permitindo busca textual. 
1.3. Organização e agrupamento dos documentos por categorias, conforme 
definido pelo órgão público contratante. 
 
2. Indexação Inteligente: 
2.1. Inserção de metadados para cada documento digitalizado, incluindo 
campos como número de protocolo, tipo de documento, data de emissão, e 
outros definidos pelo contratante. 
2.2. Estrutura de indexação customizável, permitindo a fácil localização dos 
documentos através de filtros e palavras-chave. 
 
3. Armazenamento na Nuvem: 
3.1. Utilização de infraestrutura de armazenamento em nuvem certificada, 
com níveis de disponibilidade acima de 99,9% (SLA). 
3.2. Garantia de conformidade com as normas de proteção de dados (LGPD 
– Lei Geral de Proteção de Dados). 
3.3. Implementação de políticas de backup automatizado com retenção 
mínima de 30 dias. 
3.4. Proteção contra perda de dados por meio de criptografia em trânsito e 
em repouso. 
 
4. Sistema de Gerenciamento Integrado: 
4.1. Fornecimento de sistema web-based para gestão de documentos 
digitalizados, com acesso através de navegador ou aplicativo móvel 
(Android). 
4.2. Funcionalidades principais: 
 
Consulta rápida por palavras-chave, filtros avançados e metadados. 
Controle de permissões e níveis de acesso por usuário ou grupo. 
Geração de relatórios automatizados sobre movimentação e uso dos 
documentos. 
4.3. Interface amigável e personalizável conforme as demandas do 
contratante. 
 
5. Aplicativo Mobile: 
5.1. Licença de uso de aplicativo integrado ao sistema para consulta e 
visualização dos documentos digitalizados. 
5.2. Funcionalidades: 
 
Consulta e visualização de documentos em tempo real. 

 
 
 
 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 25.200,00 
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Rua Gertrudes C. da Silva, 59 - Cond. Conecta Escritórios Sala 02 (Silicon Valley) – Centro – Ingá/PB – CEP: 58.380-000​
Contato: (83) 99868-0149 – contato@govd.com.br 

CNPJ: 48.725.328/0001-00 
 

Notificações de atualizações e movimentações de documentos relevantes. 
 
6. Suporte e Treinamento: 
6.1. Oferta de treinamento inicial para servidores públicos no uso do 
sistema e aplicativo. 
6.2. Suporte técnico contínuo para resolução de problemas e dúvidas. 
6.3. Atualizações periódicas do sistema sem custo adicional durante o 
período contratual. 
 
7. Escopo e Volume do Serviço: 
7.1. Estimativa de volume de documentos a serem digitalizados e 
armazenados será fornecida pelo órgão público contratante e ajustada 
conforme cronograma acordado. 
7.2. Documentos deverão ser manuseados conforme normas de 
conservação e preservação, com utilização de equipamentos adequados 
para manuseio de materiais frágeis. 

​
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 25.200,00 (Vinte e Cinco Mil 
e Duzentos Reais) 
 

  

 
Sem mais para o momento. 
 
Ingá, 15 de Janeiro de 2025. 

 
_______________________________________ 

JURANDY ALVES DO NASCIMENTO 
Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS - PB 
CNPJ.: 01.615.254/0001-87 
End.: Rua Deputado Levi Olimpio, s/n Centro 
CPE: 58.855-000 Cajazeirinhas-PB 

O promete: 52.862.134 José Tiago Lima de Medeiros, nos 
termos da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme 
abaixo: 

Item SERVIÇO Quantidade Valor 
mensal 

R$: 

Valor 
Total: 

R$: 

1 Prestação de serviços de 
digitalização e arquivamento em 
meio eletrônico e organização do 

arquivo físico 

09 2.200,00 19.800,00 

Valor Global da Proposta: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 

reais) 

Duração da prestação de serviços: 09 (nove) meses 

Proposta válida por: 90 dias 

Patos- PB, 05 de abril de 2024. 
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Página 1 de 1 
9 Rua Francisca Souza Dantas, s/n. São Sebastião. CEP: 58.706-128, Patos-PB 

C) (83) 9.9636 6530 El tiagolima75©gmail.com 
Impresso por convidado em 18/01/2025 22:00. Validação: DB2B.1FC6.A8F7.DBBC.5A35.5FAA.D41F.B839. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 

"CASA MANOEL PIRES DE SOUSA" 
CNPJ/MF 01.615.254/0001-87 

DISPENSA N° DV00009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240418DV00009 

CONTRATO N": 000I3/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRINIIAS E 52862134 JOSÉ TIAGO LIMA DE MEDEIROS, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Cajazeirinhas - Rua Deputado Levi 
Olímpio, S/N - Centro - Cajazeirinhas - PB, CNPJ n" 01.615.254/0001-87, neste ato representada pelo Presidente 
Jacson Felix Almeida dos Santos, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 52862134 JOSÉ 
TIAGO LIMA DE MEDEIROS - RUA FRANCISCA SOUZA DANTAS, O - SÃO SEBASTIÃO - PATOS - PB, 
CNPJ n° 52.862.134/0001-15, neste ato representado por José Tiago Lima dc Medeiros, Brasileiro, Empresário, 
residente e domiciliado na Rua Francisca Souza Dantas, N°0, São Sebastião - Patos - PB, CPF n° 052.902.094-76, 
Carteira de Identidade n° 2670231 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00009/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 00009/2024-02, de 26 de Abril de 2024, 
tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços digitalização e 
arquivamento em meio eletrônico e organização do arquivo físico da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° DV00009/2024 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é dc RS 17.600,00 (DEZESSETE MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno dc um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se 
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. • 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

1 Impresso por convidado em 18/01/2025 22:01. Validação: 9736.C306.4535.284C.61D1.2EF3.880F.7E6B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 56446/24. Data: 10/05/2024 16:59. Responsável: Jacson F. A. D. Santos.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 

"CASA MANOEL PIRES DE SOUSA" 
CNPJ/MF 01.615.254/0001-87 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será 

• de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
01.00 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 1001 2002 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 
Elemento de despesa: 3.3.90.39 01 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato: 
a - Início: 8 (oito) dias; 
b - Conclusão: 8 (oito) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

2 Impresso por convidado em 18/01/2025 22:01. Validação: 9736.C306.4535.284C.61D1.2EF3.880F.7E6B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 56446/24. Data: 10/05/2024 16:59. Responsável: Jacson F. A. D. Santos.
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c —
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos TI, T11, TV, V, VI e ViI do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoncidade para licitar ou  contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo e 'cada ao 

3 Impresso por convidado em 18/01/2025 22:01. Validação: 9736.C306.4535.284C.61D1.2EF3.880F.7E6B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 56446/24. Data: 10/05/2024 16:59. Responsável: Jacson F. A. D. Santos.
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f —
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX 
100) ± 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula. 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados fonnados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

-------\ 4 Impresso por convidado em 18/01/2025 22:01. Validação: 9736.C306.4535.284C.61D1.2EF3.880F.7E6B. 
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GAJAZIMINKAS.P111 
71 D. 41101$1. 11111.1 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 

"CASA MANOEL PIRES DE SOUSA" 
CNPJ/MF 01.615.254/0001-87 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Cajazeirinhas - PR, 26 de Abril de 2024. 

TESTEMUNHAS 

()tett o t-,7 eD-a# 
4 15. 3eff, 

034 s-iV- . 

PELO CONT ANTE 

JACSON 
President 
000.000.000-00 

ALMEIDA DOS SANTOS 

-PELO.CpNTRATADO 

• E A DE MEDEIROS 

052.902.094-71-61M 
MEDEIROS 

15.2 
.2•67.:13410 

001 
áost.i0ouvokoCiOuskosba 
Roosusomoos,sikk . Sito 

Sestío 

NOP. 

58.106-128 

-PPIOS-P13„:) 
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PROPOSTA DE PREÇO
Prezado (a),

Assim como solicitado o orçamento, conforme descrição abaixo, para a Prestação de Serviços de PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, CATALOGAÇÃO, INDEXAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
TODOS OS PROCESSOS E DOCUMENTOS CONTIDOS NO ARQUIVO PÚBLICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DO CONGO.

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICO ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO,
CATALOGAÇÃO, INDEXAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
TODOS OS PROCESSOS E DOCUMENTOS CONTIDOS NO
ARQUIVO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DO
CONGO, TRANSFORMANDO-O EM ACERVO DIGITAL,
SENDO COLOCADO EM UM SOFTWARE COM ACESSO
ATRAVÉS DE LOGIN E SENHA DE ARMAZENAMENTO
EM NUVEM

MÊS 10 3.000,00 30.000,00

VALOR GLOBAL R$ >>>>>>>>>>>>>>>>>>> 30.000,00

Dados da empresa proponente:

Razão social: HERBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO CONSULTORIA
CNPJ: 46.816.125/0001-95
Inscrição estadual: 16.472.692-6
Endereço: R PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA
Telefone: (83) 9 9992-7301
Pessoa para contato: HEBERT LICARIÃO
E-mail: heac.consult@gmail.com

Local, data do orçamento: Soledade, 25 de MARÇO de 2024.

Assinatura do Responsável pelo Orçamento:

Nome: HEBERT OLIVEIRA LICARIAO FILHO

CPF: 104.432.554-23

Impresso por convidado em 18/01/2025 22:05. Validação: 98B7.7947.27EF.D674.3AE7.1962.484D.75D8. 
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ESTÂDO DA PARÀÍBÁ
cÂMÂRÂ MUMCIPAL DE CoNGo

SEIOR DE CONTRATÂÇÁO

DISPENSA N'DV0W01|20?I
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 24O326DVOOOO4

CONTRATO N' : 0ODO6 n0r*CPL

TERMO DE CONTRATO QI.]E ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA MIJNICIPAL DE
CONGO E TIERBERT OLTVEIRÁ LICAR1AO FILHO CONSI.]LTORIA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMÂ ABAD(O:

Pelo prescnte instrumento de conrrato, de um lado CÂMÂRa MUMCIPAL DE coNGlO - Rua Ssnador Rú Cameiro, 38 -
Ccntro - Congo - PB, CNPJ n' 70.097.829/0001-30, nrstç ato rcprcscntÂda prlo Prcsidcntc da Câmara ÂDERÂLDO
PEREIRA ITIEITO, Brasileiro, Empresiírio, rosidente o domiciliado na Rua Jose Queiroz de Frcitas, 45 - Centro - Congo -
PB, CPF n" 784.660.75/t53, Carteira de Idenüdâde n'434E735 SSP/PE dorâvaíte simplGmenta CONTRÂTANTE, e do oulÍo
lado IIERBERT OLMIRA LICARIÂO FILHO CONSITLIORIA - R PRESIDENTE EPITACIO PESSOÀ SN -
CENTRO - SOLEDÂDE - PB. CNPJ n' 46.t16.125/0001-95, ncste sto rcpresentado por IIEBERT OLwEIRA LICARIÀO
FILIIO, Brasileiro, Solteiro, Emprcsário, residenrc e domiciliado na Rua Prefeito lnácio Claudino, 94, Ceíto - Soledade - PB,
CPF n' 104.432.554-23, CaÍeira de Identidade n" 01377210-3 CRC/PB, doÍavant€ simplesmente CONTRAIADO, decidiram
as paÍtes contratantes assinar o prcsente contrato, o qual se rcgerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DoS FTJNDAMENToS:
Este contrato decone da Dispelsa de Licitaçào n'DV0ü)04/2024, proccssada nos tcrmos da Lçi Fedcral n" Í4.133, de l"dc
Abrit de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação peÍtin€nte, consideradas as alteraçõcs
posterioÍes das referidas normas, às quais os contratatrtes estâo sqieitos como tâmbém às cláusulas destc contrao.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO:
O presentc contraüo, cuja lsvratura foi deúdamente autorizada, tsÍl por objeio: PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE
DTGITALIZAÇÃO, CATAL(rcÀÇÃO, INDEXAÇÃO E ORGTNIZAÇÀO DE TODOS OS PR(rcESSOS E
DOCUMENTOS CONTIIX)S NO ARQUIVO PÚBLICO DA CÂMARÀ IIII'NICIPAL DO CONGO.

o sérvlço deverá ser éxçc1lÍado rigoÍosútetrE de áer.rÍdó eoú âs eondtÇ(rçs exprc§sá§ Deste insh{rhehtó, p,r'ópóslá 4Íescntádâ,
especificações Écnicas corÍespoodent€s, pÍocesso de Dispnsa de Licitação n" DV000O42024 e instuções do Cootratantc,
documcnüos esses que ficam fazendo partes integrantes do presento contrato, independente de transcriçâo; e sob o regime de
emprcitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR E PREÇOS:
O valoÍ tot .l deste conaato, a brse do pÍ€ço pmposto, é dc RS 27.ü)0,00 (VINTE E SETE MIL REAIS).
Representado por: 9 x R§ 3.000,00.

CIáUSULÂ QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os proços contratados sâo fixos e irÍcajustáveis oo prszo de ur ano.

coDrGq DISCRIMINÂçAO IIJNIDADE QUANTIDÂDE P.TJNITARIO P, TOTAL
I ÇÀO DE EMPRESA TÉCMcc MÉS

SPECIALIZ ADA PARA PRTSTA ÇÀo DE sERvrÇo§
CATALOGAÇÃO.E DIG1TALIZAÇÃO,

O E ORGANIZAÇÃO DE TODOS OT

CESSOS E DOCI]MENTOS CONTIDOS NC

QUTVO PÚBLICO DÂ CÂMARA MUNICIPAL D(
GO, TRÂNSFORMANDO-O EM ACERV(

IGITAL, SENDO COLOCADO EM UM SOFTWARE
M ÀCESSO ATRAVÉS DE LOGIN E SENIIA DE

EM NLÍVEM

9 3.000, 27.000.0(

Totel: 27.00o,fl
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Deoúo do prazo de vigência da contratâção e mediante solicitâsão do Contralado, os pÍÊços pderão sofÍer reajuste apos o
iÍrterÍegno de um ano, na mcsrra proFpÍção da variaçâo verificada oo IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivarneate para as obrigaçôes iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajuíes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a paÍL dos cfeftos fmanceiros do lítimo
reajusto.
No caso de atraso ou nào divulgação do índice dc reajustunetrto, o Contratante paga'á ao ConFatado a imponânçia catculada
pela úlúima variação conhecida, liquidando a diferença correspondeate tão logo seja divulgado o indice definitívo. Fica o
Cuntratarlo obrigado a apresonlaÍ memória dç cálculo rcferentE ao rqrjustamenlo de proços do valor Íemanesr.l.prrts, s€mpre quc

este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utili.ado para Íerjuste sení, obrigatoÍiamente, o defitritivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou de qualqucr forma não possa mais scr utilizado, sená

adotâdo, em substituição, o çc üer a ser daerminado pela legislação cntâo em vigor.
Na ausência de previsão logal quanto ao índice subsúurlo, 8s paíes elegcrào novo hdice olicial, para reajustameoto do preço
do valor Íemanescerto, por rneio de temo aditivo-
O Íegistro da variação do valor contrau|al pma fazer face ao reajuste de preços poded ser realizado por simples 4ostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eqúübrio econômicefinanceiro, quando foÍ o caso, seÍá de alé um
mês, contado da dala do fomecimcnto da documentação comprobatória do faüo imprwisivel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Ans. 124 a 136, tla Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA -DA DoTAÇÃo:
As despesas corÍerão por conta dâ seguinte dotação, constânte do orçamento ügente:
Recursos não Vrnculadm de Impostos:
RêLtrsÕs Otallháiios:
O I.OO CÂMARA MTJNICIPAL DO CONC,o
O1.O3I.OOO1.2OOI MÂNUTER AS AITi/IDADES DA CÂMÂRA MI.IMCTPAL
500 Recursos nào Vincúados de Impostos
30_316 99 1.500.0000 ouTRos sERvtÇos DE TERcErRos - PÊssoA JtjRIDIcÀ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamenio será efetuado mediante processo regular e em obsewância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
bcm como as disposições dos ÁÍts. I 4 I a 146 ü Lei 14 .l33l2l1' da seguintc maneire Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento-

CLÁUSTJLÀ SÉTIMA - Dos PRAzos E DA Ir'IGÊNCIA:
Os pmzos máximos de início de etapas dc execução e de conclusão do objeto om co rdtado, que admitem prorrogação nas

cotrdiçõ€s e hipótc§Gs previstar tra Lsi 14.133/21, estõo abaixo indicados o serão cqtrsidradoe da assineturE do ConEBto:
a - [nício; Imediaôo;
b - Conclusão: 9 (nove) meses.
A vigência do presente contraio será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua
assinstura; podcndo ser prorrogada. aas hipóúEses e tros tormos dos Á-ris, 105 a I14, da tJi l4.l33l2l-

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇóES DO CONTRÂTÂ]TITE:
a - Efetuar o pagameuto relativo a exccução do serviço efeúvamertte realizado, de açordo com as respectivas cláusulas do
pfessnte contato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do serniço contratado;
c - NotiÍicar o Contrahdo sobre qualquer irregúaridade encontrsda quallo à qualidsde do serviço, exerccndo a mais ampla §
completa fiscalização, o que nâo exime o Cootratado dc suas respousabilidades contratuais e legais;
d - Designar ÍepÍesentantcs com afibuições de GestoÍ e Fiscâl deste conFato, coDformo Íequisitos estabclecidos na norma
vigente, ou pelos respectiyos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, rcp€ctivamentc, p€Ímitida a contrstação dc tcrccüos pora assistàrcia e subsídio da fiscelização
com informaçôes pertinentes a essa atribuição;
e - Ohservar, ea compatibilidade com o objeúo deste contrato, as disposições dos Âís- I l5 a 123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNÀ-DAs oBRrcaÇôEs Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o sewiço descrito oa cláusúa corrcspondente do presente contrato, dontro dos melhores Fuâmetros
de qualidade estúelecidos para o ramo do aúüdade relacionada ao objeto contatual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respoosabitizar-se poÍ todos os ônus e obrigações conccrnentes à tegislasão fiscal, civil, tributária e t-abalhista, bem como
por todas as desp€sas e compromissos assumidos, a qualqugr tihrlo, pcrante seus fomecedoÍes ou lercoiÍos em Íazão da
execução do objeto contratado;
c - Ma[teÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo CootsataDte, quando da execução do contÍato, que o repÍeseute
integmlmente em todos os ssus Büo§;

d - Permitir s facilitaÍ a fiscalizasão do Contratantc dcvendo pÍsstü os informcs c esclaÍecimentos solicitados;
e - Será responsável pclos danos causados dirctamento ao Cotrtratalte ou a terÉeiros, decoÍÍentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não exclúndo ou reduzindo essa rçsponsabitidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo
interessado;
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f - Não ceder, transferi ou subcontratar, no todo ou em paÍte, o objeto destD instÍumetrlo, sem o coúecimcnio e a dwida
autorizaçâo expressa do Cotrt'ataEte;
g - Malter, durante a úgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo pÍocesso de conmtaçiío diÍetâ, apresentando ao Contratante qs documentos
nccxsórios, sempre çe solicitado;
h - Cumprir a ressrva dç cargos prevista em lei para pessoa com dcficiência, pard Ísâbilitado da Preüdência Social ou para
apreodiz, bem como as Íeservas de cargos previstas em oukas noltnas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
setnprc quc solicilado pclo CorLratatrtç, dcveiá conrprovar o cumprim€nto dessa rq;crva rle cargos, com a iuüca1áo dos
empregados que prcencherem as referidas vagas;
i - Obsenmr, em compatibilidãdÉ com ó objeto deste coíüato, ãs disposições dos Are. I l5 a 123 dã Lei 14.113121.

CLÁUSULA DÉCTMA. DA ÀI,jTERÂÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alrcrado com a deüda justificativa, unilateralmenie pelo ConhrtantÊ ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçôo, formalmente motivada nos auüos do processo, assegurados o
contraditório c a ampla defcsa, oconcrá nas hipóteses e disposiçõ€s dos Ârts- 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nes slterrçôeG unile&rai6 r quc se ref€re o inciso I, do cepú do AÍt. 124, da L€i l4.l33l2lt o CoDtaíedo será obrigedo e

aceitaq nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressõ€s que se fizerem nos serviços, de aÉ o respectivo limice
fixado no Art. 125, do mesrno diploma legal, do valor inicial ahutizado do contÍato. N€úum acréscimo ou supressào poderá
exceder o limite estabelecido, sâlvo as supÍessões resultantes de acordo celebrado etrtc os sontratantes.

CLÁUSULA DÉCTMÂ PRIMEIRA -Do RECEBIMENTo:
Executada a pÍesmto contÍatação e obsewadas as coodições de adimplemenüo das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e
oondiçõos para reoebsr o eou objeto pelo ContÍatanto ohêdeceÍÀo, conformo o osso, às disposições do AÍ. 140, da Lei
14.t33121.
Por sE trÀtar de serviço, a assioatura do termo detalhado de recebimcnüo provisorio, se dará pelas paíes, quando verificado o
cumprimenio das exigências de caÍáter tectrico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrits do Cotrtatado. No caso do teÍmo
detalhado de r€c€bim€nto dcfinitivo, será emitido e assinatua petas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaçâo ou
vislori4 quc compÍove o atendimento das cxigências cotrtratuais, não podendo csse prazo ser superior a 90 (novcnta) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DAS PENALIDADES:
O ticitantE ou o Conuatado será responsúil2ado adminisu'ativa.mcnte. facultada a defesa no prazo legal do intcressado, pelas
infraçõ€s previshs no Art. 155, da Lei l4.l33l2l c serão aplicadas, na forma, coúçõcs, rcgras, prirzos € proçedimsntos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as s€guintes sançôes: a - adveÍência aplicada exclusivamente p€la
infração administraüva d€ dar causa à inexccuçio parcial do conuab, quúdo nâo ssjustificar a imposição de perâlidâde mais
grave; b - multa de mora úe O,5'/. (zero vírgula cinco por ccnto) aplicada sobrc o valor do contrato, poÍ ilia de ahaso
i4justificado na execuçâo do objeto da conüatação; c - múta de l0olo (dez por cenm) mbre o valor do conbato por qualquer
das infraçôes adminisuativas previstas no referido Arr 155; d - impcdimenio de licitaÍ e contataÍ no âmbito da Administração
Ptiblica direta e indireta do ente fedcrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao respousável pclas
inft'açôes administativas pÍBvistâs nos itrcisos II, UI, IY Y VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificaÍ a

imposiçâo de penalitlade mais grave; e - declaração de inidoncidade para licitar ou coÍtratar no âmbito da Admidstração
Pública direta e indireta de todos os entes federaüvor, pelo przzo de cineo anorl apüeada ao rerponeável pelar intações
administrativas preústas nos incisos VIII, lx, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infi-ações
administrativas previstas nos incisos II, nI, ry Y vI e vII do caput do mesBo anigo que jusdfiquem a imposição de
penatidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido An. 156; f- aplicação cumulada de outas satrções previstas na
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indarização deüda não for recolhido no prazo de 15 dias aprís a comunicação ao Contratado, será

automaticamente desçontado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍaÍado vier a fazer jus, actescido de juros
moratôrios de 1% (um por ceuto) ao mês, oq quando for o caso, cobÍadojudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CoMPENsAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de evonnrais atrssos de pagamento nos têÍntos dcste instrumento, e desde que o Contratado não tênhE corcorrido de
alguma forma para o araso, será admitida a compensação financcir4 devida desdc a data limite Íixada para o pagamenlo ate a
data corÍespondente ao €fetivo pâgamento da paÍcela. Os encargos moratórios devidos ern razão do atraso no pagam€nto seÍào
cálcl ádós dorn úilizáçâô da séguinte fórmulá: EM = N r VP x l, ôndé: EM = êncàrEos moElóíôs; N = húmêrô de diàs enEé
adâtaprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamen0o;vP=valordaparc€laa§€rpaga;eI=indicedecornpensação
financeira, assim apurado: I - (TX +- 100) +- 365, sendo fi : peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozs meses

olr! rvr sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua- Na hipótese do referido ínüce estabelecido
para a compensação financeiÍa vsnha a ser extino ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, ern
sústituição, o que vier a ser dotsrminado pela legislação entào em vigor

cr,Áusuuq. oÉcrMl eUARTA - DAs oBRrcAÇÕEs rERTTNENTEs À r,cpo:
a - As paÍtes contratantes devcrão cumprir a Lei n' 13-709, de 14 de Agoslo do 201E, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a iodos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste conu-ato, indepcndentcmente de
doclaração ou de aceitaçÃo ExpÍ€ssa.
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b - Os rlados obüdos somente poderão ser uülizados para as finalidades que jrsüficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e

com os prhcipios do Art. 6', da Lei 13.709/lE.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótcses permitidas em Lei.
d - Constihri atribúção do Contratado oricntaÍ e úeinâr seus anpregados, quando for o caso, sobre os deveres, re4uisitos e

respoosabilidades decorrentcs da LGPD.
e - O CoDFataDte deverá ser ioformado, no ptazo de cinco dias úteis sobre todos os coúb'atos de súoperaçâo firmados ou que
veúam a ser celebÍados pelo Contratado.
f - O Contratado devení cxigir de suboperadores e subcontrdtados o cumprimento dos devercs da presentc cláusuJa,
peÍmaneccndo integrslmente responsável çnr garantü sua observância-

E - O Conhaiante poderá realizar diligência para aferir o cumprimeuto desta cláusul4 devendo o Cont-dtado atender
pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante jusüficativa, quaisquer informaçõcs
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do AÍL 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/tt, ioclúndo aquelas em quc houver necessidade de guarda de documentaçào para fins de
comprovação do cumprimenüo de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pÍescritas essas obrigaçôcs.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçào do objeto deste contÍato, notadamente aqueles quc se proponham a
arnazenaÍ dados pcssoais. dsvem ser manüdos ern ambiente virtual contsolado, com registso indiúdual rasbeávcl de
tsEtamentos realizados, oonfotme Art. 37, da Lei 13.7O9118, com cada accsso, data, horário e regisro da finalidade, para efeito
de responsabilizaçâo, em caso de cventuais omissõcs, desúos ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interopeúvel, a fim de garantir a reutilização desses tlados polo Cout'atante nas hipóteses previstas
íâ LGPD.
k - O presente cotrEaio cstá sqleiio a alt€rações nos procedimeatos peÍtineatcs ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Âutoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na foana da LGPD.

CLÁUSULA DÉc[vÍA QUI{TA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorentes deste contÍElo, ss paÍtes elcgem o Foro da Comarce de Sumé

E, por estârom de pleno acordo, foi lavrado o pÍes€nte contrato €m o2(duas) üas, o qual vai assinado pelas paÍtes e por duas
testemuúas

Congo - PB, l' de Abril de 202.

TESTEMUNHAS

EIRA NETTO
Pre,sidente da
Câmara
7U.660.',t5+53

PELO CONTRATADO

IIERBERT OLTVEIRA LICARIAO FILHO
CONSULTORIA
TIEBERT OLTVEIRA LICARIAO FILHO
t0/.432.554-23
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PARECER DE DISPENSA DE LICITAçÃO
PROCESSO DE DISPENSA NO CMI.2O25-OO2

- RELATÓRIO.

Trata-se de análise jurídica referente ao Processo de Dispensa de Licitação nq CMI-2025-002, instauÍado pela

Câmara Municipal de Itatuba, visando à contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos

especializados em gestão digital. o objeto compreende a digitalização, indexação e armazenamento de

documentos administrativos, além da customização de um sistema de gerenciamento documental.

A contratação, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei ne 74.13312021, objetiva atender à necessidade de

modemização administrativa, em conformidade com os principios da eficiência, economicidade e

transpârência. Os documentos apresentados incluem:

I.Documento de Formalização da Demanda (DFD), contendo a justificativa da necessidade da contratação;

II.Termo de Referênci4 com detalhamento do objeto e requisitos técnicos;

Ill.Justificativa da Dispensa, com análise da inviabitidade de competiçãoi

IV.JustiÍicativa de Preços, apresentando a pesquisa de mercado e a comprovação da vantaiosidade;

V.Razão da Escolha da Contratada, destacando os critérios que embasaram a seleção;

vl.certidões de regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária da empresa contratada.

A demanda apresentada é de alta relevância para a modemização administrativa e legislativa da Câmara

Municipal de ltatub4 com vistas à adequação às diretrizes da Lei nq 14.13312021, e ao Íortalecimento da

governânça institucional.

É o breve relatório. Passamos a análise ;'urídica.

II . PARECER.

A dispensa de licitação é amparada pelo Art. 75, inciso II, da Lei nq 1.4.1,3312021,, que permite a contÍatação

direta para serviços cujo valor não ulhapasse o limite deR§ 62.725,59. Além disso, o processo atende aos

princípios da legalidade, eficiência e economicidade, exigindo a devida iustificativa e comprovação de

vantajosidade.

2. Necessidade e Importância da Contratação

A digitalização de documentos administrativos e a implementação de um sistema de gestão digital são

1. Amparo Legal

I
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indispensáveis para:

1. Garantir a preservação do acervo documental, minimizando riscos de deterioração e perda.

2. Assegurar conformidade com a Lei de Acesso à InÍormação (Leina "l_2.527/201.7), promovendo a

transparência e acessibilidade.

3 Reduzir custos operacionais associados à manutenção de arquivos Íísicos e retrabalho administrativo

3. Justificativa de Preços

O valor estimado de R$ 25.200,00, apurado com base em pesquisa de mercado, é compatível com os preços

praticados para serviços similares. A proposta selecionada inclui todas as etapas do processo, abrangendo a

digitalização de aproximadamente 150 mil páginas, armazenamento local e em nuvem, e customização de um

sistema de gerenciamento documental.

4. Critérios para a Escolha do Contratado

A empresa selecionada foi escolhida com base em critérios técnicos e econômicos, destacando-se:

Experiência comprovada em contratos similares e capacidade técnica para execução do objeto.

Proposta detalhada e compâtível com as especificações do Termo de Referência.

Qualificação técnica da equipe e infraestrutura adequada para a execução dos serviços.

UI - CONCLUSÃO:

Com base na análise apresentada, conclui-se que o Processo de Dispensa de Licitação na CMI-2025-002 atende

Plenamente aos requisitos legais, técnicos e administrativos. A contratação direta é juridicamente adequada,

economicâmente vantajosa e alinhada ao interesse público.

7

2

5. Benefícios da Contratação

A contratação direta pÍoporcionará:

1. Modernização Administrativa: Agilidade na recuperação de informações e redução de retrabalho.

2. Eficiência Operacional: Integração de processos em um único sistema digital.

3. Conformidade Legal: Atendimento às exigências de órgãos de controle e normas legais aplicáveis.

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: B456.0D8C.80BE.A0CE.4584.BAF9.E497.F8E9. 
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IV. RECOMENDAçÕES

Com base na análise apresentada, recomenda-se que a Câmara Municipal de Itatuba âdote âs seguintes

medidas para assegurar a regularidade e a eficiôncia da cc,ntratação;

Formalização do Contrato: Proceder à formalízação do contrato com a empresa contratada, garantindo

que todas as cláusulas esteram deüdamente alinhadas aos requisitos legais e aos termos especificados

no Termo de RefeÉncia.

Designação dc Fiscal e Gestor do Contrato: Nomear formalmente o fiscal e o gestor do contratô, nos

termos dos artigos 116 e 777 da Lei n! 14.133/2021 e do Decreto Estadual np 43.97512023, coll:.

atribuições específicas para acompanhar e monitoÍar a execução dos serviços.

Monitoramento da Execução Contratual: Estabelecer um plano de acompanhamento da execução

contratual, incluindo reuniões periódicas entre o fiscal, o gestor do contrato e a empresa contratada,

para avaliação de Íesultados e ajustes necessários.

Garantia de Relatórios Periódicos: Exigir a apÍesentação de relatórios mensais por parte da empresa

contratada, contendo as atividades realizadas, os resultados alcançados e as propostas de melhorias,

conÍorme previsto no Termo de Refer,ência.

Cumprimento das Obrigações Contratuais: Garantir que todas as obrigações contratuais sejam

fielmente cumpridas, especialmente no que diz respeito à confidencialidade das informações, à

capacitação dos servidores e à qualidade dos serviços prestados.

Avaliação Final e Relatórios: Ao término do contrato, realizar uma avaliação final abrangente,

consolidando os resultados obtidos, e elaborar um relatório conclusivo com sugestões para futuras

contratações ou ajustes em proccssos intemos.

Gestão de Riscos: Implementar medidas para identificar e mitigar possíveis riscos durante a execuç;o

do contrato, priorizando a segurança jurídica e a eficiência administrativa.

É o pu.ucur, salvo melhor iuízo.

Retomem-se «.:s autos ao órgão para as proüdências cabiveis.

ITAIIJBA - PB, em 16 de janeiro de 2025

I

I]

I]I

N

VI

VII

fibw^ f),,anl^ 1ílrnb,^\blr,Íl Alrr
MARIA EDUARDA MARTINS VALENTE ALVES

OAB-PB No 032.460
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CÀMARÂ MUNICTPAL OE

TTATUBA
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

DEM N ORCAMEN'TÁRIA E DECT,ARACÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURíDICA PARA PRESTAÇÀO OC SENVIçOS DE GESTÃO

DIGTTAL POR MEIO DA DIGTTALITAçÁO DE TODA DOCUMENTAÇÃO TROCESSUAL

ADMINISTRATIVA DESTA CASA LEGISLATIVA, COM TRATAMENTO ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO COM POSSIBILIDADE DE ARMAZENAMENTO HETEROGÊNEO, LOCAL OU EM NUVEM,
DE CÓPIAS DE SECURANÇA, INDEXAÇÃO F CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM

DE CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMA DE CERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, ATENDENDO AS

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IIATUBA - PB

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 01.031.2001.2001

Elemento da Despesa: 33.90.40.01

Fonte de Recursos: 500

VALOR ESIMADO DA DESPESA CERADA RS 25.200,00

DOTACÀO ATUALIZADA RS 25.2OO,OO

Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente obieto acima descrito, tem adequaçâo

orçamentária com programas e açõcs da Lei Orçamentária Anual (LOA) c compahbilidadc com o Plano

Plurianual (PPA), como também, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

L-r-"- fu,r,--
LINCOLN DIAS PESSOA

Secretário de Gestão Estratégica

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

L

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 2E38.C222.59B3.BB20.EE91.A54B.AD7A.2AF1. 
Estimativa da despesa. Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.

18

18



LArr,.xa MatlattlTaa tÊ

ITATUBA ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ITATUBA

DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo oa onnaauDA _ DFD

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
rtatuba/PB - cEP 58.378-000

(83) 3398-1245

rgão: Câmara Municipal de Itatubaó

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Gabinete do presidente

Responsável pela Demanda: José Ronaldo pedro da Silva Cargo: Presidente da Câmara

E-mail: gabinete@camaradeitatuba.pb.gov.br TeleÍone: (83) 3398-1245

contratação de uma pessoa iurídica para prestação de serviços de gestão digital, envolvendo a digitalização
de toda a documentação processual administrativa da Câmara Municipal de Itatuba, é uma medida estratégica
e imprescindível para atender às demandas administrativas, normativas e legais da instituição. Este serviço

Possibilitará a modernização dos processos administrativos, com foco na preservação, acessibilidade e
gurança documental, em conformidade com os princípios da administração públic4 como eficiênci4

conomicldade e transparência

Aspectos Institucionais e Estratégicos

A Câmara Municipal de Itatuba, como órgão do Poder Legislativo, tem a função de legislar, fiscalizar e
promover a gestão administrativa eficiente, em conformidade com os marcos normativos vigentes, em especial
aLei ne L4.1'3312021' O volume crescente de doomentos processuais e administrativos acumulados ao longo
dos anos demanda soluções modernas e eficientes de gestão documental.

digitalização de documentos administrativos permitirá:

a. Preservação do aceryo documental, minimizando riscos de deterioração física e perda de informações;
b. Garantia de acessibilidade e rapidez na localização e uso de documentos, tanto para fins internos

quanto para atendimento a auditorias e órgãos de controle;
c. Redução do espaço físico necessário para arquivamento, promovendo maior organização e eficiência

no uso do espaço físico da Câmara;

d. Adequação aos parâmetros da Lei de Acesso à Informação (Lei na 12.5271201.1), que exige transparência
e acesso às informações públicas.

dicionalmente, o uso de sistemas informatizados e armazenamento em nuvem para documentos digitalizados
tá alinhado com a sustentabilidade ambiental, contribuindo para a diminuição do uso de papel e insumos

elacionados

Princípios Legais e Fundamentação Jurídica

wfr

SE FOR'O CASO:
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ITATUBA ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

contratação direta é amparada no Art.75, inciso II, da Lei na 14.133/2021, que dispensa licitação para serviços
cu]'o valor seja inferíor aR$ 62.725,59. AIém disso, as melhores práticas da Administração Pública e

sustentabilidade determinam a gradual substituição de processos físicos por digitais, reforçando a necessidade

de digitalização documental como solução vantajosa e estratégica para a administração pública.

Impacto no Planeiamento Estratégico

ausência de uma gestão digital de documentos compromete a eficiência administratiya, a transparência

pública e o cumprimento das normativas legais. A contratação dos seffiços de digitatização e gestão

documental permitirá à Câmara Municipal:

a. Acelerar a tramitação de processos administrativos;

b. Melhorar o atendimento a demandas de controle externo e acesso público;
c. Reduzir custos com armazenamento físico e retrabalho causado pela dificuldade de acesso aos

arquivos fisicos;

d. Proteger o acervo documental contra perdas ou danos decorrentes de intempéries, acidentes ou má

conservação,

Será contratada 1 (uma) empresa especializada para a prestâção dos serviços descritos, contemplando
digltalização, tratamento, indexação e armazenamento de toda a documentação administrativa e processual. A
definição da quantidade de uma única contratada decorre da natureza integrada do objeto, que exige

uniformidade técnica, operacional e de gestão do sistema proposto. Tal escolha visa assegurar maior eficiência
na execução contratual, evitando a fragmentação de responsabilidades e riscos operacionais.

ITEM UND 202

2

202

3

202

4

QUANT
SOLICITAD

A

JUSTIFICATIVA

CONTRATAÇAO DE

PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE

GESTÃO DIGITAL

POR MEIO DA
DIGITALIZAÇÃO

DE TODA

DOCUMENTAÇÃO

PROCESSUAL

ADMINISTRATIVA

mes 0 0 0 12 Embora esta seia uma demanda

inédita, a contrataçào se baseia no

volume acumulado de documentação

em formato físico. O levantamento

preliminar identificou um âcervo

significativo, cujo gerenciamento físico

tem se tornado oneroso e ineficiente,

3. QUANTIDADE.A SER CONTRATADA

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-í245
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CAMARÁ MUNICIPAL DE

TTATUBA
ESTADO DA PARAIBA
CÀMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

A prestação dos serviços deverá ser iniciada imediatamcnte após a corrlusão do processo administrativo e

formalização contratual, de modo a assegurar a pronta implementação do sistema de gestão digital e a

continuidade das atividades administrativas da Câmara Municipal. Essa previsão reílete a necessidade urgente

de modemizar os processos intemos e garantir a preservação e segurança do acervo documental, alinhandose

!s demandas institucionais e normativas vigentes.

Histórico de versões:

Criado em: 0610112025

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

5. DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

pós a avaliação, encaminham-se os autos à área técnica competente ou à equiPe de Planeiamento da

ontratação para o prosseguimento das demais etapas necessárias à realização da contratação pretendida.

.-*u ç"",til"<,?&- Jt '/lqJOSE RONALDO PEDRO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Biônio 202512026

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: B12C.2226.4062.94BE.4E74.2D54.7121.99D6. 
Formalização de demanda. Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.
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PROCESSO DE DISPENSA N' CMI.z025-OO2
oBfETO: CoNTRATAÇÃO DE PESSoA IURÍDrCA PARA PRESTAÇÃO Oe SERVIçOS Or
GESTÃO DIGITAL POR MEIO DA DIGITALIZAÇÂO DE TODA DOCUMENTAÇÃO

PROCESSUAL ADMINISTRATIVA DESTA CASA LEGISLATIVA, COM TRATAMENTO,
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO COM POSSIBILIDADE DE ARMAZENAMENTO
HETEROGÊNEO, LOCAL OU EM NUVEM, DE CÓPIAS DE SEGURANçA, INDEXAÇÃO E

CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM DE CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMA
DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATUBA - PB

JUSTIFICATIVA DE PREçO

1. FUNDAMENTAÇÃO TEGAL E IMPORTÂNCIA DA JUSTIFICATIVA

De acordo com o Art. 72, inciso VI, da Lei no 14.L33/2021, é imprescindível que as

contratações diretas sejam fundamentadas em justificativas de preços que assegurem a

transparência, economicidade e adequação aos valores de mercado. Essa medida visa
garantir a eficiência na aplicação dos recursos públicos e prevenir quaisquer riscos de
sobrepreço ou superfaturamento.
A presente justiÍicativa detalha a metodologia utilizada para análise dos preços e demonstra
a vantajosidade econômica da contratação, considerando a natureza técnica e operacional
dos serviços que serão executados.

2. METODOLOGIA ADOTADA PARA JUSTIFICATM DOS PREçOS

3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

Para a justificativa de preços, adotaram-se os seguintes critérios metodológicos:
L. Pesquisa de Mercado: Foram consultadas três empresas com atuação comprovada

no setor de digitalização e gestão documental para obtenção de propostas

detalhadas, com base no escopo descrito no Termo de Referência.
2. Critérios de Comparação: As propostas foram comparadas consÍderando:

a. A compatibilidade dos preços com os serviços ofertados;
b. A abrangência das soluções técnicas, incluindo armazenamento em nuvem e

customização de sistema de gerenciamento;

c. A experiência da empresa na prestação de serviços similares.
3. Parâmetros de Mercado: Os preços informados foram cotejados com referências de

mercado, inclusive valores praticados em contratações semelhantes realizadas por
outros órgãos públicos, observando-se a compatibilidade com os limites
estabelecidos pela admínistração pública.

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 9512.B50B.23F1.528A.067A.AB60.7F94.4860. 
Justificativa de preço. Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.
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EMPRESA VALOR GLOBAL oBSERVAÇÕES

R$ 25.200,00 Para L2 meses.

R$ 19.800,00

HERBERT OLIVEIRA
LICARIAO FILHO
CONSULTORIA

R$ 30.000,00 Para 12 meses.

Após análise técnica e econômica, a GovD soLUC0ES LTDA foi identificada como a proposta
mais vantajosa, considerando que atende prenamente ao escopo exigido, apresenta
experiência comprovada e oferece um valor competitivo dentro dos limites llgais de
dispensa de licitação.

4. ANÁIISE DA VANTAJOSIDADE

O valor estimado de R$ 25.200,00 foi considerado adequado e vantajoso, com base nos
seguintes aspectos;

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-OOO

(83) 3398-í245

A pesquisa resultou nos seguintes dados:

GOVD SOLUCOES LTDA

]OSÉ TIAGO LIMA DE
MEDEIROS. ME

Para apenas 09 meses.

a' compatibilidade com o Mercado: o valor está alinhado com os preços médios
praticados para serviços de igual natureza, incluindo digitalização, armazenamento
temporário, backup, indexação e customização de sistema.

b. Abrangência do Escopo: A proposta contempla integralmente os serviços descritos
no Termo de Referência, sem necessidade de ajustes ou complementações que
impactem o custo final.

c. Economicidade: o preço ofertado atende aos princípios da economicidade e
eficiência, garantindo o melhor custo-benefício para a Administração pública.

d. segurança e Qualidade: A empresa selecionada possui histórico comprovado de
execução de contratos similares, o que assegura a qualidade e confiabilidade dos
serviços contratados.

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 9512.B50B.23F1.528A.067A.AB60.7F94.4860. 
Justificativa de preço. Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.
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s. coNSrDERAçÔES FTNATS

Diante dos elementos âpresentados, conclui-se que o lalor estimado de R$ 25.200,00 para

a contratação direta é iusto, competitivo e vantajoso para a AdminÍstração Pública. A
metodologia aplicada na iustificativa de preços reflete o compromísso da Câmara Municipal
de Itatuba com a eficiência e a transparência na gestão dos recursos públicos.

Itatuba, 15 de janeiro de 2025.

1/-.-1- Lrà ?t,",-"o
LINCOLN DIAS PESSOA

Secreúrio de Gestiio Estratégica

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-'1245
Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 9512.B50B.23F1.528A.067A.AB60.7F94.4860. 

Justificativa de preço. Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.

24

24



CAMARÁ MUI{I.IPAI DE

:TATUBA
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

PROCESSO DE DISPENSA N" CMI.2025-OO2
OBIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GESTÂO DIGITAL POR MEIO DA DIGITALIZAÇÃO DE TODA DOCUMENTAÇÃO
PROCESSUAL ADMINISTRATIVA DESTA CASA LEGISLATIVA, COM TRATAMENTO,
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO COM POSSIBILIDADE DE ARMAZENAMENTO
HETEROGÊNEO, LOCAL OU EM NUVEM, DE CÓPIAS DE SEGURANÇÁ" INDEXAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM DE CUSTOMIZAÇÂO DE SISTEMA
DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATUBA - PB

1, FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A escolha do contratado está fundamentada no Art. 72, inciso II, da Lei nq

1'4.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de justificativa técnica para a seleção do

fornecedor em contratações diretas. Essa justificativa é essencial para garantir a

transparência e a regularidade do processo administrativo, assegurando que a decisão foi
embasada em critérios técnicos e econômicos adequados.

2, CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA ESCOLHA DO CONTRATADO

A escolha do contratado foi realizada com base nos seguintes critérios:

1. Compatibilidade Técnica: A empresa selecionada apresentou proposta que

atende integralmente aos requisitos técnicos e operacionais estabelecidos

no Termo de Referência, incluindo:

a. Digitalização de documentos com padrões de qualidade e resolução

adequados;

b. Armazenamento temporário seguro e possibilidade de backup em

nuvem;

c. Customização de sistema de gerenciamento de documentos,

garantindo a integração com os sistemas internos da Câmara

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 1AB3.CE2E.19B4.2EDA.A862.D859.76CD.A032. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.
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Municipal.

2. Histórico de Experiência: A empresa contratada demonstrou experiência

comprovada na execução de contratos similares, tendo atuado em projetos

equivalentes em instituições públicas, o que confere maior segurança na

entrega do objeto contratual.

3. Proposta Econômica: O valor proposto, de R$ 61.500,00, foi considerado

vantaioso e compatÍvel com os preços de mercado. A proposta inclui todos

os serviços descritos no escopo, sem a necessidade de acréscimos

financeiros futuros.

4. Capacidade Técnica: A equÍpe técnica da empresa possui qualificação

adequada para realizar todas as etapas da prestação dos serviços, desde a

digitalização até a customização do sistema de gerenciamento documental.

3, VANTAGENS DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A escolha do contratado representa a melhor solução para atender às demandas

da Câmara Municipal de Itatuba, considerando:

Segurança na Execução: A empresa selecionada apresentou plano de trabalho

detalhado, assegurando a execução eficiente e dentro do prazo estabelecido.

b. Atendimento às Necessidades Específicas: 0 escopo técnico descrito na

proposta é compatível com as necessidades da Câmara Municipal, garantindo

a total adequação às exigências do Termo de Referência.

c. Confiabilidade: A experiência prévia da empresa, aliada ao seu portfólio

técnico, reforça a confiança na entrega do objeto contratual com qualÍdade e

dentro dos padrões normativos.

d. Eficiência e Economia: A proposta selecionada combina qualidade técnica

R. Pref. Sebastião Lâcerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

a

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 1AB3.CE2E.19B4.2EDA.A862.D859.76CD.A032. 
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e custo competitivo, garantindo a economicidade no uso dos recursos

públicos.

4. CONFORMIDADE COM OS PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS

a. Legalidade: A contratação direta está fundamentada na Lei ne

14.733/2021, sendo plenamente regular e válida.

b. Economicidade: O valor proposto reflete o equilíbrio entre custo e

benefício, assegurando o uso racional dos recursos públicos.

c. Transparência: 0 processo de contratação está deüdamente instruído

com justificativas técnicas e análises fundamentadas, demonstrando sua

legitimidade e regularidade.

5. CONCLUSÃO

Com base nos critérios de avaliação técnica e econômica apresentados, conclui-se

que a escolha do contratado foi realizada de forma criteriosa e fundamentada,

atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e transparência que regem a

Administração Pública. A proposta selecionada apresenta a melhor relação

custo-benefício, garantindo a execução plena do obieto contratual e o atendimento às

necessidades institucionais da Ç,ârnara Municipal de Itatuba.

Itatuba, 15 de janeiro de 2025.

b*"a^ w;
LINCOLN DIAS PESSOA

Secretário de Gesüio Estratégica

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

A escolha do contratado alinha-se aos princípios que regem a Administraçâo

Pública, especialmente:

U

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 1AB3.CE2E.19B4.2EDA.A862.D859.76CD.A032. 
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DEM N ORCAMEN'TÁRIA E DECT,ARACÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURíDICA PARA PRESTAÇÀO OC SENVIçOS DE GESTÃO

DIGTTAL POR MEIO DA DIGTTALITAçÁO DE TODA DOCUMENTAÇÃO TROCESSUAL

ADMINISTRATIVA DESTA CASA LEGISLATIVA, COM TRATAMENTO ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO COM POSSIBILIDADE DE ARMAZENAMENTO HETEROGÊNEO, LOCAL OU EM NUVEM,
DE CÓPIAS DE SECURANÇA, INDEXAÇÃO F CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM

DE CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMA DE CERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, ATENDENDO AS

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IIATUBA - PB

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 01.031.2001.2001

Elemento da Despesa: 33.90.40.01

Fonte de Recursos: 500

VALOR ESIMADO DA DESPESA CERADA RS 25.200,00

DOTACÀO ATUALIZADA RS 25.2OO,OO

Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente obieto acima descrito, tem adequaçâo

orçamentária com programas e açõcs da Lei Orçamentária Anual (LOA) c compahbilidadc com o Plano

Plurianual (PPA), como também, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

L-r-"- fu,r,--
LINCOLN DIAS PESSOA

Secretário de Gestão Estratégica

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

L
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TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE

PROCESSO DE DTSpENSA DE LTCITAÇÃO Ns CMr-2025-002

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

1. CONDrÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO

1,1. A PTCSENtE CONITAIAçãO tEM COMO ObiCtO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÂO DIGITAL POR MEIO DA DIGITALIZAÇÃO DE TODA
DOCUMENTAÇÃO PROCESSUAL ADMINISTRATIVA DESTA CASA LEGISLATIVA, COM
TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO COM POSSIBILIDADE DE
ARMAZENAMENTO HETEROGÊNEO, LOCAL OU EM NUVEM, DE CÓPIAS DE SEGURANÇA,
INDEXAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, ALÉM DE CUSTOMIZAçÃO DE
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA - PB.

1.2. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (dozeJ meses, contados a partir da publicação
do contrato, conforme disposto no artigo 105 da Lei no 14.733 /Z0Zl, podendo ser
prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da referida lei.

1.3. Esta contratação é classiÍicada como de serviços contínuos, uma vez que compreende
atividades essenciais à manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de
Itatuba.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ügência
da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Câmara Municipal de Itatuba enfrenta desafios crescentes relacionados à gestão de seus
documentos fisicos acumulados ao longo dos anos. Esses documentos são fundamentais para
preservar a memória administrativa, atender às exigências de controle interno e externo e
garantir a transparência no acesso às informações públicas, conforme a Lei de Acesso à
Informação (Lei no 12.527 /2011J. No entanto, a manutenção e o armazenamento fisico têm
se mostrado ineficientes, onerosos e suscetíveÍs a riscos como deterioração, perda ou danos
por intempéries.

2 2. Além disso, a dinâmica moderna exige rapidez no acesso e compartilhamento de informações,
o que torna os métodos tradicionais de gestão documental inadequados para atender às
demandas da âdministração pública e da sociedade. A ausência de uma solução digital
integrada impacta negativamente na eficiência administrativa, resultando em retrabalho,
atrasos e dificuldade de consulta a informações estratégicas e operacionais.

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

83 3398-1
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2.3. A contratação de serviços de gestão digital surge como uma solução indispensável para
modernizar a estrutura administrativa da Câmara Municipal, permitindo a digitalização de
todo o acervo documental, tratamento e organização de informações, armazenamento seguro
em nuvem e a customização de um sistema integrado de gerenciamento de documentos. Esse
modelo não apenas atende aos princípios da economicidade e eficiência da Administração
Pública, mas também promove a sustentabilidade ambiental ao reduzir o uso de papel e

insumos relacionados.

2.4. Portanto, a necessidade desta contratação é amplamente iustiÍicada pela urgência de otimizar
a gestão documental, assegurar a preservação da memória institucional e cumprir com os
requisitos legais de acesso e transparência. A implementação de uma solução digital
integrada garantirá maior eficiência, segurança e acessibilidade, assegurando que a Câmara
MunicÍpal de Itatuba esteia alinhada às melhores práticas administrativas e tecnológicas
disponíveis.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta para a gestão digital do aceryo documental da Câmara Municipal de
Itatuba foi planejada para cobrir todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde a

digitalização inicial até o arquivamento seguro e a possibilidade de descarte final, conforme
previsto em normas técnicas e legais. O processo começa com a digitalização de
aproximadamente 150 mil páginas de documentos administrativos acumulados, utilizando
equipamentos e softvvares especializados que garantam alta resolução, integridade e

confi abilidade das imagens capturadas.

3.2. Após a digitalização, cada documento será submetido a um tratamento técnico que inclui a
correção de qualidade visual, a indexação por meio de metadados e a classificação de acordo
com critérios previamente definidos pela Câmara Municipal. Essa etapa é essencial para
garantir que os documentos possam ser facilmente localizados e acessados no futuro,
promovendo a agilidade na recuperação de informações e a eficiência no suporte às

ativÍdades administrativas e legislativas.

3.3. O armazenamento dos documentos digitalizados será realizado em duas modalidades: Iocal
e em nuvem. O armazenamento local serve como base operacional imediata, enquanto o
armazenamento em nuvem gârante segurança contra perda de dados, escalabilidade e

acessibilidade remota para consultas. Ambas as modalidades serão configuradas para
permitir backups periódicos e automáticos, reduzindo os riscos de interrupção ou danos às

informações.

3.4. A solução contempla também a customização de um sistema de gerenciamento de
documentos (SGDJ, que será integrado aos processos internos da Câmara Municipal. Esse
sistema permitirá o controle do ciclo de üda de cada documento, desde sua criação e

modificação até sua possível eliminação, garantindo total conformidade com as normas de

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245
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gestão documental e preservação digital ügentes. A interface do sistema será desenvolüda
de forma a ser intuitiva, facilitando o uso pelos servidores da Câmara Municipal.

3.5. Por fim, o contrato inclui o treinamento técnico dos servidores para utilização plena do
sistema e suporte técnico contínuo durante o período de vigência do contrato. Assim, a
solução proposta cobre todas as etapas do ciclo de vida do objeto, promovendo eficiência,
segurança e modernidade na gestão documental da Câmara Municipal de Itatuba.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação para a gestão digital do acervo documental da Câmara Municipal
de Itatuba foram definidos com base nas necessidades operacionais e legais da instituição,
garantindo que a execução do obieto ocorra de forma eficiente, segura e em conformidade
com as melhores práticas do mercado. A seguir, os requisitos essenciais:

4.2. Digitalização:

4.2.L. A empresa contratada deverá realizar a digitalização de aproximadamente 150
mil páginas, utilizando equipamentos de alta tecnologia que garantam resolução mínima de

300 DPI. O processo de digitalização deverá preservar a integridade fisica dos documentos
originais e assegurar a qualidade visual das imagens capturadas.

4.3. Tratamento e Indexação:

4.3.L. Todos os documentos digitalizados deverão ser tratados para correção de

imperfeições, como manchas ou desalinhamento. Além disso, a empresa deverá realizar a
indexação de documentos por meio de metadados, utilizando categorias previamente
definidas pela Câmara Municipal. Essa etapa é essencial para garantir a rápida Iocalização e

consulta futura dos documentos.

4.4. Armazenamento e Backup:

4.4,7. O armazenamento dos documentos será realizado de forma híbrida, combinando
soluções locais e em nuvem. O armazenamento em nuvem deverá seguir padrões de

segurança, incluindo criptografia de dados e conformidade com a Lei Geral de Proteção de

Dados (Lei nq 13.709 /2078).Côpias de segurança (backups) deverão ser realizadas de forma
automática e periódica.

4.5. Customização de Sistema:

4.5.1. A empresa deverá desenvolver ou customizar um sistema de gerenciamento

documental que permita a organização, consulta e controle do ciclo de üda dos documentos
digitalizados. O sistema deverá possuir interface intuitiva, suporte a múltiplos usuários e

capacidade de gerar relatórios gerenciais.

4.6. Suporte Técnico e Treinamento:

4.6.L. O contrato deverá prever treinamento completo para os serüdores que

utilizarão o sistema, incluindo material didático e suporte técnico contínuo durante a vigência
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do contrato. Eventuais falhas ou dúüdas operacionais deverão ser resolüdas em prazos
curtos, conforme esüpulado em contrato.

4.7. sustentabilidade:

4.7.1. A contratação deverá priorizar práticas sustentáveis, como o uso de soluções que
reduzam o consumo energético e a adoção de tecnologias de baixo impacto ambiental.

Subcontratação

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

+.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei na 14.133,
de 2021, pelas seguintes razões:

Vistoria

4.10. Não há necessidade de realização de avaliação préüa do local de execução dos serüços

5, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1,1.1. A execução do obieto será dividida em etapas específicas para assegurar a
máxima eficiência e qualidade na entrega dos serviços contratados.

5.1.1.2. A primeira etapa consistirá no levantamento e análise inicial dos documentos
físicos, identificando volumes, tipos e condições gerais do acervo.

5.1.1.3 Em seguida, será realizado o planeiamento detalhado das atividades de
digitalização, com a organização préüa dos documentos em Iotes, facilitando
o fluxo de trabalho e reduzindo riscos de erros.

5.1.1.4. A etapa de digitalização propriamente dita será executada utilizando
equipamentos de alta tecnologia, garantindo resolução e qualidade
adequadas.

5.1.1.5. Após a digitalização, os arquivos serão tratados tecnicamente para correções
visuais, indexados com metadados e classificados conforme critérios
estabelecidos.

5.1.1.6. O armazenamento será efetuado de forma híbrida, com backups regulares.

s.r.r.z. Por fim, haverá a customização do sistema de gerenciamento de documentos
e o treinamento dos serüdores, promovendo a plena utilização da solução
implementada.
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5.t.2 Cronograma de realização dos serviços:

5.1.2.1. O cronograma de realização dos serüços será diüdido em fases distintas
para garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos.

5.7.2.2. O prazo total previsto para a execução do obieto será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato.

5.1.2.3. No primeiro mês, será concluído o levantamento inicial do acervo físico e a

organização dos documentos em lotes para digitalização.

5.1.2.4. Nos dois meses subsequentes, ocorrerá a etapa de digitalização, que incluirá
o tratamento técnico dos arquivos e a indexação com metadados.
Simultaneamente, será iniciado o armazenamento local e em nuvem, com
confi guração de backups automáticos.

5.1.2.5. No quarto mês, a empresa contratada realizará a integração e customização
do sistema de gerenciamento de documentos, além de fornecer treinamento
técnico aos serüdores da Câmara Municipal.

5.1.2.6. Nos meses subsequentes a contratada deverá digitalizar novos documentos
que forem eventualmente surgindo, bem como operar, manter e alimentar o

sistema de gerenciamento de documentos.

5.1.2.7. Este cronograma assegura que todas as etapas seiam executadas de forma
ordenada e dentro do prazo estipulado.

5.1.2.8. O cronograma poderá ser aiustado conforme as necessidades da Câmara
Municipal e os resultados obtidos durante a execução.

Local e horário da prestaçáo dos seryiços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro,
sede da Câmara Municipal de Itatuba - PB

5.3. Os serüços serão prestados no seguinte horário: Segunda à sexta, de 08h - 17h

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. A execução contratual deverá seguir rotinas preestabelecidas que assegurem
organização e controle em cada etapa do processo.

5.4.2. Antes de iniciar qualquer atividade, será realizado um planejamento detalhado,
contemplando os fluxos de trabalho, os responsáveis por cada tarefa e os prazos de execução.

5.4.3. A digitalização será realizada em turnos predefinidos para garantir
produtiüdade contínua sem comprometer a qualidade do trabalho.
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5.4.4. Durante a etapa de indexação e classificação, cada documento será submetido a

uma verificação técnica para assegurar que os metadados aplicados se.iam consistentes e
precisos.

5.4.5. O armazenamento e os backups seguirão um cronograma rigoroso, com
monitoramento contínuo para prevenir qualquer risco de perda de dados.

5.4.6. A cada etapa concluída, serão elaborados relatórios de progresso detalhados,
permitindo o acompanhamento pela equipe da Câmara Municipal.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Para a execução do objeto, a empresa contratada deverá disponibilizar materiais
e equipamentos de alta tecnologia que assegurem a qualidade e a eficiência dos serviços.

5 5'2. Entre os materiais necessários, destacam-se os scanners de alta performance,
capazes de digitalizar documentos em alta resolução com rapidez e precisão.

5'5.3. Também serão utilizados computadores com software especializado para o
tratamento técnico e a indexação dos arquivos digitalizados.

5'5.4. Para o armazenamento local, serão fornecidos dispositivos de armazenamento
seguro, como servidores ou unidades NAS (Network Attached Storage), enquanto o
armazenamento em nuvem será configurado utilizando plataformas certificadas e

compatíveis com os requisitos de segurança.

5.5.5. Além disso, será disponibilizado o sistema de gerenciamento documental,
customizado para atender às necessidades específicas da Câmara Municipal.

5.5 6' Os materiais deverão ser de propriedade da empresa contratada, garantindo que
a Administração Pública não tenha custos adicionais com aquisição ou manutenção.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. Para que os licitantes possam elaborar suas propostas de forma adequada e alinhada às
expectativas da Câmara Municipal de Itatuba, apresentam-se as informações fundamentais
relacionadas ao objeto da contratação, ao público-alvo e às condições operacionais previstas
para a execução do contrato.

5.6.1. O dimensionamento da proposta deverá considerar o volume aproximado de
150 mil páginas de documentos físicos a serem digitalizados, indexados e classificados.

5.6.2. Além disso, o contratante exige que o armazenamento em nuvem ofereça
escalabilidade e suporte a pelo menos 2 TB de dados, com possibilidade de expansão futura.
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5.6.3. O sistema de gerenciamento documental deverá ser capaz de atender
simultaneamente a pelo menos 10 usuários, com recursos de consulta avançada, relatórios
personalizados e controle de acesso por níveis hierárquicos.

5.6.4. É importante que a empresa contratada consÍdere também a necessidade de
realizar backups automáticos com frequência semanal e a exigência de suporte técnico
durante toda a ügência do contrato.

5.6.5. Por fim, o dimensionamento da proposta deverá incluir o tempo estimado para
cada etapa e os recursos necessários para cumprir o cronograma de execução, garantindo que
o objeto seja plenamente atendido sem riscos de atraso ou sobrecarga.

Especificação da garantia do serviço (art. 40. §1s. incis

5.7. O pÍazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nq 8.078. de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6,1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de ZOZI, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do obieto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7, A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021., art. 117, caput).

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. IDecreto Estadual na 43.975, de 2023, art. 24,yl);

6.10.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. íl.ei ns 141?? dc ?O71 art 7L7 61s e

Decreto Estadual ns 43.97 5, de 2023, afi . 2 4, ll) i

6,11.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
Estadual ne 43.975, d,e 2023, art.24, ÍÍÍ);

6.12.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadualns 43,975, de2OZ3,art.
24,Í\\;

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
Estadual na 43.975, de2023, art.24,Y);

6.14.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto Estadual ne 43.975, de 2023, aÍr.24,Vtr).

6.15.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual n0 43.975, de 2023, art 25, I e IIJ.

6.16.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

83 3398-1245

Preposto

6.6.

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 3827.363C.B2D0.2E8D.CEE5.81F9.AB9F.963F. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.

36

36



L,{n,',lN.A dtUl!TLI,.'t'. T.,E

ITATUSA
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; [Decreto Estadual ne
43.975, de 2023, art. 25, tV.

Gestor do Contrato

6.17.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. {Decreto Estadual ne 43.975, de Z.OZ3, art.23,Ín.

6.18.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (sJ fiscal (is] do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
Estadual na 43.975, de 2023, art.23, II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condÍções de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probremas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
Estadual ne 43.975, de 2023, art. 23, IID.

6.20.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal
[isJ quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual ne 43.975, de ZOZ3, afi.23,Vlil).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. [Decreto Estadual ne 43.g75, de 2023, art.23, x)

6.22.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
obietivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atiüdades da Administração. (Decreto Estadual ns 43.975, de 2023, art.
23,VÍ).

6.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOSDEMEDIçÃOEPAGAMENTO

7.1 . A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
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7'L.L. será indicada a retenção ou grosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem preluízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.r.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1,1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2'J'. conformidade Técnica: Todos os serviços realizados deverão atender aos
padrões de qualidade especiÍicados no Termo de Referência. Isso inclui a digitalização com
resolução mínima de 300 DPI, tratamento técnico das imagens, e indexação por metadados
conforme os parâmetros previamente acordados.

7.2.2. Entrega de Etapas parcialmente Concluídas: para fins de pagamentos
intermediários, será necessária a comprovação documental de que as etapas previstas no
cronograma foram concluídas dentro dos prazos estipulados. Cada entrega parcial deverá vir
acompanhada de relatórios detalhados contendo a descrição dos serüços realizados e a
quantidade de documentos processados.

7.2.3. validação dos Relatórios de progresso: A contratada deverá apresentar
relatórios periódicos que demonstrem o avanço das atividades, incluindo indicadores de
produtiüdade e conformidade. Esses relatórios serão analisados e validados pela equipe de
Íiscalização da Câmara Municipal.

7.2.4. Armazenamento e Backup: Será verificado se o armazenamento local e em
nuvem foi realizado de forma segura e se os backups foram efetuados conforme as exigências
contratuais. Falhas nesta etapa poderão resultar na suspensão do pagamento correspondente
até que os problemas sejam corrigidos.

7.2.5. Treinamento e suporte: No câso de etapas finais, a aferição incluirá a verificação
da realização do treinamento técnico dos servidores e a disponibilidade de suporte, conforme
descrito no plano de trabalho.
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Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no prazo de 30 [trinta] dias, pelo (sJ fiscal (is],
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei ns 74.7j3, de zo2r e Decreto Estadual nq
43.97 5, de 2023, arts. 24, X, e ZS,y|).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
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7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento proüsório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátertécnico. (Decreto Estadual
ne 43.975, d,e 2023, art.24,X),

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento proüsório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto
Estadual ns 43.975, de 2023, art. 25. VltJ.

7.7. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento proüsório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do ob.jeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores preüstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o obieto em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serüços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.

7.8 3. A fiscalização não efetuará o ateste da últÍma e/ou única medição de serüços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nq 14133, de 2021)

7.8'4. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.A.5. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaçâo
à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10.0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (novental dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.1,0.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pero
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto Estadual
ne 43.97 5, de 2023, art.2 3, VIIIJ.

7'702. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correçóes;

7.70.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.r0.4. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscar ou Fatura, com o varor exato
dimensionado pela fi scalização.

7.70.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11.No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nq 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguar período.

7.15.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei nq 14.133. de 2021.

7.76.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.L6.L. o prazo de validade;

7.1,6.2. a data da emissão;
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7.L6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.L6.5. o valor a pagar; e

7.76.6. eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis;

7.16.7. se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN
RFB Ne 1.234/20t2;

7.17.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.18.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

Prazo de pagamento

7.20.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da fin alizaçáo da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.21.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice 1PC,4 de correção monetária.

Forma de pagamento

7.22.O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em
conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.23.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de
Pagamento.

7.24.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável.

7.24.7. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses preüstas na Instrução
Normativa RFB ne 1.234, de 11 de janeiro de 2072.
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7.24.2' lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24.3. Será retido para o Fundo Empreender l,60/o das empresas de médio porte ou
superior e 10lo das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art.7s, da Lei na
70.728/2073.

7.24.4. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQNJ, será
observado o disposto na Lei complementar ne 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

7.25.o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar
ne 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reaiuste

7.26.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.27.Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IpCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.28.Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

7.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice [s) de reajustamento, o contratânte pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja(mJ divulgado[sJ o(s) índice[s] definitivo[sJ.

7.30.Nas aferições finais, o[s) índice(sJ utilizado(s] para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o[s]
definitivo(sJ.

7.31.Caso o(s) índice(sJ estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(sJ, será(ão) adotado(sJ, em substituição,
o(sJ que vier(eml a ser determinado(s) pela legislação então em ügor.

7.32.Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.33. O reajuste será realizado por aposülamento.

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

Impresso por convidado em 19/05/2026 19:37. Validação: 3827.363C.B2D0.2E8D.CEE5.81F9.AB9F.963F. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 57653/25. Data: 06/05/2025 19:16. Responsável: José R. P. da Silva.

42

42



r.AlYlA'í.A MUn|ILII'A! UI

ITATUBA
ESTADO DA PARAíBA
CAMARA MUNIcIPAL DE ITATUBA

B. FORIT,IA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMpREITADA pOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habititação

8.3. Para fins de habilitaçã0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4' Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.5. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.5.1. sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

8.6. comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.6.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

a.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.6 3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legÍtimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.6.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

8.7. caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
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A.7.7. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts.4e, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§20 a 6s da Lei n. 5.764, de 7977;

s.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRscr,
para cada um dos cooperados indicados;

8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.7.4. O registro preüsto na Lein.5.764,de7977, art. 107;

8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; bJ estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; dJ editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e fJ ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
IicÍtação; e

8.7.7. A última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5,764, de 7977, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador
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9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. 0 custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência.
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ro. eorqueçÃo onçlueurÁRre

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Estado.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

rl FUNCIONALPROGRAMÁTICA:01.031.2001.2001

III Elemento da Despesa: 33,90.40.01

IID Fonte de Recursos: 500

70,?. A dotação relativa aos exercícias financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. ANExo [s)

77.L. Anexo I - tabela com itens a serem licitados e vâlor estimado da contratação,

Itatuba - PB, 07 de ianeiro de 2025.

Histórico de versões;

Criado em: 07 /Ot/2025

Elaborado por:

Aprovado por;

lr-"-í^ 0-.,-À L\,-.*-o.
LINCOLN DIAS PESSOA

Secrelário de Gestão Estratégica

ONALDO PEDRO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Biênio 2A2512026
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